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DECRETO N9 7780/92 -...J.• qJ3 de )g li:.J..../9~ 
de 18 de setembro de 1992 

Ma jo ra o preçorhora para estaci~ 
namento na ZONA-AZUL deste Muni
c1pio. 

O Prefeito Muni cipal de São Josê dos Campos, 
usando de suas atriBuições legais que lhe são co nferidas por lei, 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste feito pel a 
concessionária do serviço, atraves do Oficio n9 066 / 92 -D OH , de 09 de se 
tembro de 1992; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - O artigo 59 do decreto n9 4707 /84 , 
de 04 de julho de 1984, que regulamenta o uso da "ZONA-AZUL", passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Artigo 59 - Para o período continuo de esta 
c i o n a me n to , a b a i x o d i s c r i m i n a do , f i' c a f i x a do o s e g u i n te p r e ç o : 

1 (uma) nora - Cr$ 1.500,00 ( hum mil e quinhentos cruzeiros) 

Art~ 29 - Este dec r e t o entrará em vigor na 
data de s ua publicaçao, revo gadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Mun icioa1 de São Josê dos Campos, 
18 de setembro de 1992. 

P•d~r 
Prefeito Municiral 

Registrado na Divisão de Formali za ção e Atos 
da Sec retaria de Assunto s J ur1dicos, aos dezo ito dias do mês de setembro 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

~ 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 




